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Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

P O R T A R I A Nº 1611/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 16 de abril de 2014, HUMBERTO 
FERREIRA GUERREIRO - Matrícula nº 77034, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1612/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 17 de abril de 2014, CARLA FERREIRA 
RODRIGUES MINERVINO - Matrícula nº 77182, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1614/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 17 de abril de 2014, GISELLE PEREI-
RA DOS SANTOS PADRÃO - Matrícula nº 77183, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1615/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 16 de abril de 2014, EDNEI MARIA 
DE OLIVEIRA SILVA - Matrícula nº 77040, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1616/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 17 de abril de 2014, ANDREA CLECIA 
FARIAS DE LIMA - Matrícula nº 77184, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1617/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 16 de abril de 2014, ANECIR DE 
OLIVEIRA ESTEVES - Matrícula nº 77041, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1618/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 17 de abril de 2014, INGRID GUIMA-
RÃES MACHADO - Matrícula nº 77185,  para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1619/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de março de 2014, MICHAEL 
ANGELO MENDONÇA DA SILVA - Matrícula nº 96047, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1620/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2014, ALCINO DO 
CARMO - Matrícula nº 96294,  para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1621/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 16 de abril de 2014, VALESCA ALI-
CE LIMA DA SILVA - Matrícula nº 76965, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1622/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 17 de abril de 2014, ANNE CUNHA 
MACEDO - Matrícula nº 77186,  para exercer o Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1623/2014-SEMAD
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DECISÃO PROCESSO – 3238/2014.

1 – À luz dos pareceres da Secretaria Municipal de Controle Interno 

DECISÃO PROCESSO – 2567/2014.

1 – À luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno 
HOMOLOGO o certame licitatório,  na  modalidade  Pregão  
Presencial nº  011/2014,  e  ADJUDICO  a  despesa  à  empresa 
PRINCIPAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.,   no    valor    de   
R$ 202.508,36 (duzentos e dois mil, quinhentos e oito reais e trinta 
e seis centavos);
2 – À SEMFAP para emissão da nota de empenho;
3 – À PGM para lavratura do termo de contrato;
4 – Publique-se.

São João de Meriti, 30 de abril de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº.5665/2014 DE 11 DE JUNHO DE 2014.              

“Abre Crédito Adicional Suplementar às dotações do                                                                                                                                   
orçamento vigente e dá providências correlatas”  

  
O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI; no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da Lei 
nº 1937 de 18 de dezembro de 2013.  

D  E  C  R  E  T  A:                                                                                                                                               
      

Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 48.000,00 
 (Quarenta e Oito Mil Reais) em favor das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

     FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PT: 15.001.10.122.0008.2233 – Manutenção e Funcionamento 
do Fundo
3.3.9.0.48.00-01.01 –  Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Físi-
ca	 				fls.1059				R$								36.000,00													
3.3.9.0.46.00-01.01 – Auxílio Alimentação   
				fls.1057				R$								12.000,00

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
da anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, da seguinte Dotação 
Orçamentária:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PT: 15.001.10.122.0008.2233 – Manutenção e Funcionamento 
do Fundo

3.3.9.0.30.07.01.01 – Gêneros Alimentícios   
				fls.1046					R$								48.000,00			

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº.5664/2014 DE 11 DE JUNHO DE 2014.              

“Abre Crédito Adicional Suplementar às  dotações do                                                                                                                                  
Orçamento Vigente e dá providências Correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da 
Lei Municipal nº 1937 de 18 de dezembro de 2013.     
                                                                  
                                                                                                           

D  E  C  R  E  T  A:           

Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 300.000,00(Trezentos mil reais), em favor das seguintes 
Dotações Orçamentárias:

SECRETARIA DE AMBIENTE E DEFESA CIVIL
P.T.: 29001.1818202191.402 – Intervenção e Tratamento para 
Recuperação de Encostas
33.90.93.00.12.01 – Indenizações e Restituições  f l s . 
1528 R$  300.000,00

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
da anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 1964.     

SECRETARIA DE AMBIENTE E DEFESA CIVIL
P.T.: 29001.1854101741.511 – Implantação do Centro Histórico 
Cultural e Ambiental
33.90.30.99.12.01 – Outros Materiais   f l s . 
1389 R$    15.000,00
33.90.39.04.12.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica f l s . 
1390 R$  195.000,00
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   

fls.	1391	 R$				45.000,00
44.90.52.01.12.01 – Equipamentos e Mat. Permanente f l s . 
1392 R$    45.000,00 

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº. 5662/2014 DE 09 DE JUNHO DE 2014.

“Nomeia membro da Diretoria Executiva do Instituto de Previ-
dência dos Servidores Públicos da cidade de São João de Meriti”.

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, no uso 
das atribuições legais e em conformidade com o parágrafo 1º do 
artigo 42 da Lei Municipal nº1687 de 14 de outubro de 2009 e 
artigos 59 e 60 da Lei Municipal nº.1838/2012, 

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica nomeado para exercer o Cargo de Diretor de Investi-
mentos e Patrimônio do MERITI-PREVI - Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, o Sr. 
BRENO CARDOSO GATTO, a contar de 09/06/2014, de acordo 
com o estabelecido no artigo 60 da Lei  Municipal 1838/2012. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº. 5661/2014 DE 09 DE JUNHO DE 2014.

“Exonera, a pedido, membro da Diretoria Executiva do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos da cidade de São João de Meriti”.

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, no uso 
das atribuições legais e em conformidade com o parágrafo 1º do 

artigo 42 da Lei Municipal nº1687 de 14 de outubro de 2009 e 
artigos 59 e 60 da Lei Municipal nº.1838/2012, 

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica Exonerado do Cargo de Diretor de Investimentos 
e Patrimônio do MERITI-PREVI - Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, o Sr. 
ALEXANDRE JOSE DE SOUZA FERNANDES, a contar de 
09/06/2014, de acordo com o estabelecido no artigo 60 da Lei  
Municipal 1838/2012. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº.5660/2014 DE 09 DE JUNHO DE 2014.

“Abre Crédito Adicional Suplementar às dotações do Orçamento 
Vigente e dá providências Correlatas”

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da Lei 
Municipal nº 1937 de 18 de dezembro de 2013.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto credito adicional suplementar no valor de 
R$ 67.266,87 (Sessenta e sete mil, duzentos e sessenta e seis 
reais e oitenta e sete centavos), em favor das seguintes dotações 
orçamentárias:
P.T.: 17001.09.272.0140.2266 – Assegurar o Pagamento de Be-
nefícios. 
33.90.93.01-01 – Indenizações e Restituições   
  R$           40.000,00

P.T.: 17001.09.122.0008.2064 – Manutenção Estrutura Adm. do 
RPPS. 
33.90.39.99-19 – Outros Serv. de Terc. PJ / Outras Despesas 
  R$           27.266,87

TOTAL ...........................................................................................
...........  R$           67.266,87

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
da anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
P.T.: 17001.09.272.0140.2266 – Assegurar o Pagamento de Be-
nefícios. 
31.90.01.09-01 - Aposentadoria Educação   
   R$           40.000,00

P.T.: 17001.09.122.0008.2064 – Manutenção Estrutura Adm. do 
RPPS. 
33.90.30.99-19 – Material de Consumo / Outros Materiais  
  R$           27.266,87

TOTAL ...........................................................................................
...........  R$           67.266,87

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

SANDRO MATOS, PREFEITO

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 16 de abril de 2014, DOUGLAS 
THIAGO LIMA DA SILVA - Matrícula nº 77135, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO
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PREGÃO PRESENCIAL 
N° 058/13

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 12260/2013

Pregão Presencial n° 058/2013 – Objeto: Aquisição de material de 
toners para atender as necessidades do Programa Nacional de Inclu-
são de Jovens e Adultos (Projovem Urbano), conforme estabelecido 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, parte integrante e 
inseparável deste Edital, independente de transcrição. Realização: 
10/07/2014 às 14 horas.
Retirada do Edital: Avenida Presidente Lincoln n° 899 – 2º andar 
– Vilar dos Teles, das 14:00 às 17:00 horas, mediante a entrega de 
02 (duas) resmas de papel A4 e 01 (um) Pen Drive para gravação 
do referido Edital e carimbo CNPJ. Telefones: (21) 2751-5393 ou 
2651-1472. ROGÉRIO DE OLIVEIRA MUNIZ – Pregoeiro. 
Em 10/06/2014

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Processo nº: 15063/2013.
Anexo(s): 16338/2012.

Entidade Requerente: Centro de Integração Comunitária / Abrigo 
Tia Lia.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade requerente acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma 
realizada na forma da legislação em que rege a matéria, conforme 
parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 29 de maio de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 15062/2013.
Anexo(s): 12083/2012.

Entidade Requerente: Centro de Integração Comunitária / Abrigo 
Tia Lia.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade requerente acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma 
realizada na forma da legislação em que rege a matéria, conforme 
parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 29 de maio de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 15060/2013.
Anexo(s): 12082/2012.

Entidade Requerente: Centro de Integração Comunitária / Abrigo 
Tia Lia.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO COM RESSALVA a presente prestação de contas 
feita pela entidade requerente acima nominada, reconhecendo ter 
sido a mesma realizada na forma da legislação em que rege a maté-
ria, conforme parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;

3 – Publique-se.

São João de Meriti, 29 de maio de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 12484/2013.
Servidor Requerente: Leonardo Silva Campos.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO COM RESSALVA a presente prestação de contas 
feita pelo servidor requerente acima nominado, reconhecendo ter 
sido a mesma realizada na forma da legislação em que rege a maté-
ria, conforme parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 29 de maio de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 11826/2013.
Anexo(s): 12081/2012.

Entidade Requerente: Centro de Integração Comunitária / Abrigo 
Tia Lia.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO COM RESSALVA a presente prestação de contas 
feita pela entidade requerente acima nominada, reconhecendo ter 
sido a mesma realizada na forma da legislação em que rege a maté-
ria, conforme parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 29 de maio de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 10655/2013.
Anexo(s): 12080/2012.

Entidade Requerente: Centro de Integração Comunitária / Abrigo 
Tia Lia.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO COM RESSALVA a presente prestação de contas 
feita pela entidade requerente acima nominada, reconhecendo ter 
sido a mesma realizada na forma da legislação em que rege a maté-
ria, conforme parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 29 de maio de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 10547/2013.
Anexos: 1748/2013 // 1749/2013 // 1750/2013.

Entidade Requerente: Associação Educacional Francisca Nubia-
na da Silva.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO COM RESSALVA a presente prestação de contas 
feita pela entidade requerente acima nominada, reconhecendo ter 
sido a mesma realizada na forma da legislação em que rege a maté-
ria, conforme parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 18 de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 7788/2013.
Servidor Requerente: Joacil da Silva Martins.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO COM RESSALVA a presente prestação de contas 
feita pelo servidor requerente acima nominado, reconhecendo ter 
sido a mesma realizada na forma da legislação em que rege a maté-
ria, conforme parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 29 de maio de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO PROCESSO – 5584/2014.

1 – À luz dos pareceres da Secretaria Municipal de Controle Interno 
e da Procuradoria Geral do Município AUTORIZO o aditamento 
ao	Contrato	nº	29/2013,	firmado	entre	este	Município	e	a	empresa	
CHISON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, cujo 
objeto é a execução de obra pública para a construção de campo 
de futebol Trio de Ouro, para prorrogação do prazo contratual, por 
mais 06 (seis) meses;
2 – À PGM para lavratura do termo de aditamento;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 05 de junho de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

e da Procuradoria Geral do Município HOMOLOGO a inexigibili-
dade de licitação nº 002/2014, nos termos do artigo 25, inciso III, 
da Lei de Licitações e Contratos, e RATIFICO a despesa em favor 
da empresa ENGV COMUNICAÇÃO LTDA,   no   valor   de  R$ 
110.500,10 (cento e dez mil, quinhentos reais e dez centavos);
2 – À SEMFAP para providências de empenho;
3 – À PGM para lavratura do termo de contrato;
4 – Publique-se.

São João de Meriti, 30 de abril de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO


